
1. Quem é elegível para se candidatar ao Prémio?
O Prémio está aberto a jornalistas nas três categorias a seguir:

Prémio Internacional: reportagens publicadas em órgãos de informação sedeados num dos 
países parceiros da União Europeia.

Prémio Europa: publicadas em todos os órgãos de informação sedeados na União Europeia.

Prémio Melhor Jornalista Emergente: aberto a jornalistas com menos de 30 anos por reportagens 
publicadas por um meio de comunicação baseado na União Europeia ou num dos seus países 
parceiros.

2. Como pode um jornalista submeter uma candidatura ao Prémio?
As inscrições devem ser enviadas online através do formulário de inscrição disponível no site do 
Prémio.

3. Existe um limite para o número de candidaturas que um jornalista pode enviar?
Sim, os jornalistas só podem enviar uma candidatura em apenas uma categoria.

4. Qual é o prazo de envio das candidaturas para o Prémio?
O prazo de envio das candidaturas para o Prémio é 28 de abril de 2023, às 23:59 CET.

5. É possível enviar um artigo com mais de 2.300 palavras?
A entrada de no máximo 2.300 palavras pode ser um extrato de um artigo mais longo. Os candidatos 
devem enviar o extrato e um link para o artigo completo. A avaliação será baseada no extrato.

6. Um trabalho de vídeo ou áudio pode exceder a duração de 30 minutos?
A entrada de no máximo 30 minutos pode ser um extrato de um trabalho mais longo. Os candidatos 
devem enviar o extrato, bem como um link para o item completo. A avaliação será baseada no 
extrato.

Preguntas frequentes

Histórias
que importam. 
Envie a sua história até 28 de Abril de 2023
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7. É possível enviar uma participação noutro idioma que não o inglês?
Sim, as participações podem ser enviadas em inglês, espanhol, alemão, francês ou português. Se a 
candidatura não estiver num destes idiomas, é obrigatório enviar uma tradução num destes idiomas, 
juntamente com o link para o relatório original. Apenas a tradução será avaliada.

8. É possível enviar uma participação que tenha sido publicada antes do período   
de elegibilidade?
Não, as participações devem ter sido publicadas ou transmitidas entre 10 de março de 2022 e 9 de 
março de 2023, para serem elegíveis para o Prémio.

9. É possível enviar uma participação em coautoria?
Sim, as participações em coautoria são elegíveis para o Prémio, se todos os coautores estiverem 
dentro da mesma categoria e atenderem aos critérios de elegibilidade.

10. O jornalista recebe um e-mail de confirmação após a inscrição?
Sim, será enviado um e-mail de confirmação ao jornalista após a inscrição.

11. Um artigo publicado online num jornal pago pode ser submetido ao Prémio?
Qualquer artigo enviado deve estar disponível gratuitamente online. Se o órgão de comunicação tiver 
um paywall, o artigo enviado deve estar fora do paywall.

12. O artigo apresentado a concurso tem de ser publicado no site de um meio de co-
municação ou pode também ter sido publicado num meio de comunicação que 
apenas exista em versão impressa?
Estar acessível ao público é um requisito do prémio. Se um artigo online que concorre ao prémio 
estiver protegido por uma paywall, esta deve ser removida para que o artigo seja elegível. Os artigos 
que só tenham sido publicados em papel podem ser apresentados em formato PDF através de uma 
ligação de acesso geral, por exemplo, carregados num serviço como o Dropbox ou o Google Drive, 
com a autorização do editor.


